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ADVERTÊNCIA  

 

O Município de Ponto Chique -MG ADVERTE a todos os Licitantes, que 

não está hesitando penalizar Empresas que descumpram o pactuado. 

 

Solicitamos que as Empresas apresentem suas Propostas e Lances de forma 

consciente, com a certeza de que poderão cumprir com a entrega do objeto 

da forma como foi pedido no Edital e dentro dos prazos, preços e padrões 

de qualidade exigidos. 

 

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são 

exceções à regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e 

somente serão deferidos, se em total consonância com a Lei. 

 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e 

consciente, visando evitar problemas, tanto para a Administração Pública 

como para as Empresas Licitantes. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2025 

PROCESSO N° 026/2025 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, SMP (SERVIÇO MÓVEL PESSOAL), 

ABRAÇANDO LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL, DE ACESSO MÓVEL 

PÓS-PAGOS, PELO PERÍODO DE 12 MESES, PARA USO CORPORATIVO DE ALGUNS 

SETORES DO MUNICÍPIO. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

 

•DATA DA SESSÃO: 23/05/2025 

 

•HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 23/05/2025 às 08h00min. 

 

•PRAZO DA ETAPA DE LANCES: 06 horas 

 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das propostas de preço e 

a abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.  

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 

www.licitardigital.com.br 

 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: à disposição dos 

interessados no Departamento de Licitações, situado na Praça Santana, nº 242, Centro – Ponto 

Chique/MG - CEP 39.328-000, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação. 

Pelos sites:  

 

www.pontochique.mg.gov.br, www.licitardigital.com.br. Telefone: (38) 3624-9120.  

 

Esclarecimentos: Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br. 

http://www.licitardigital.com.br/
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 026/2025  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 010/2025  

 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE, Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, com sede Administrativa na Praça Santana, nº. 242, Centro, Ponto Chique/MG, 

inscrito no CNPJ sob o Nº 01.612.500/0001-47, neste ato representado pelo Prefeito municipal o 

Senhor Geraldo Magela Flavio Rabelo torna público que realizará o Processo Administrativo Nº 

015/2025, Dispensa Eletrônica Nº 008/2025, na hipótese do Art. 75, II, nos termos da Lei Federal nº. 

14.133/2021, Decreto Municipal (Regulamento) nº. 007/2024 e demais legislações aplicáveis. 

Os trabalhos serão conduzidos pelos funcionários da Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG, por 

intermédio da Agente de Contratação Srta. Raiane Daimara Lopes Antunes e Equipe de Apoio, 

nomeada pela Portaria nº.  007/2025.  

Serão observados os seguintes critérios para os procedimentos deste processo: 

As propostas deverão obedecer às especificações deste Instrumento Convocatório e anexos que dele 

fazem parte integrante.  

A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova 

a comunicação pela INTERNET, mediante condição de segurança, utilizando-se, para tanto, os 

recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. Na data e horário previstos neste edital 

a sessão pública será aberta automaticamente  

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos: (www.licitardigital.com.br.)  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08:00 (Oito Horas) do dia 19/05/2025. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 08:00 (Oito horas) do dia 23/05/2025.  

ENCERRAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA: Às 14:00 (Duas horas) do dia 23/05/2025.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço. 

Edital/Aviso de Contratação Direta, disponível no site oficial do município: 

www.pontochique.mg.gov.br e no Portal Licitar Digital:  (www.licitardigital.com.br). 

1 – DO OBJETO: 

1.1. A presente contratação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, SMP (SERVIÇO MÓVEL 

PESSOAL), ABRAÇANDO LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL, DE 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.pontochique.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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ACESSO MÓVEL PÓS-PAGOS, PELO PERÍODO DE 12 MESES, PARA USO 

CORPORATIVO DE ALGUNS SETORES DO MUNICÍPIO, conforme especificações e 

condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência deste Instrumento Convocatório. 

2 – ÁREA SOLICITANTE: 

2.1. A área solicitante é a Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento. 

3 – PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA: 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante na Plataforma Eletrônica Licitar Digital, disponível no endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.br.  

3.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente na Plataforma Licitar Digital para acesso 

ao sistema e operacionalização. 

3.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

4 – DO CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

4.1 – CREDENCIAMENTO 

4.1.1- Para participar da Dispensa Eletrônica, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

eletrônico utilizado pelo município, através do site (www.licitardigital.com.br); 

4.1.2 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

4.1.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a Dispensa na forma eletrônica; 

4.1.4 – O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123 de 2006 e alterações, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

4.1.5 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seus representantes, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.2-APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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4.2.1-Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

(www.licitardigital.com.br), PROPOSTA com a “descrição detalhada do objeto ofertado”, incluindo 

quantidade, preço, marca/modelo (se for o caso), até o horário limite de início da Sessão Pública, 

horário de Brasília/DF, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa 

documentação. 

4.2.1.1-As propostas cadastradas no Sistema não devem conter nenhuma identificação da empresa 

proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

4.2.3 - Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será desclassificada pela 

Agente de Contratação; 

4.2.4 – A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública; 

4.2.5 – O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

4.2.6 – Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

dispensa; 

4.2.7 – O envio da proposta, exigida neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

4.2.8 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

33, § 1º da LC nº 123 de 2006; 

4.2.9 – Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema; 

4.2.10 – Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

4.2.11 – Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes 

lances, bem como deve acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

http://www.licitardigital.com.br/
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4.2.12 - Os arquivos deverão estar preferencialmente, no formato PDF, seguindo a ordem de 

sequência, conforme o edital. 

4.2.13 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

4.2.13.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

4.2.13.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.2.13.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

4.2.13.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

4.2.13.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.2.13.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 5 – DA ABERTURA DA SESSÃO E FASE DE LANCES 

5.1 A partir das 08h:01min da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa de Licitação. 
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5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 5,00 

(cinco reais). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

6 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contra proposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica. 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance, no prazo mínimo de 02 (duas horas), contado da 

solicitação da Agente de Contratação. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido; 

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo município; 

6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

6.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

6.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes; 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta; 

 . .  rros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço; 

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime; 

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto; 

6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
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6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

7 – DA HABILITAÇÃO: 

07.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

07.1.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constante abaixo, serão solicitados 

do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

07.1.2 – Caso a licitante vencedora apresente a Certidão do Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF vigente, fica dispensado de apresentação dos documentos de habilitação, 

regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômica: 

7.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

7.1.4 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação do Agente de Contratação em CHAT, sob pena 

de inabilitação; 

7.1.5 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital; 

7.1.6 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 

7.1.7 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz; 

7.1.8 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim 

quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 
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encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização 

para a centralização. 

8– DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

8.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, ou; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social - e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento 

de eleição de seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato 

consolidado, ou; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício, ou; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, se a 

atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os seus administradores. 

e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

f) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

g) Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão máxima 

de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de 

Pequeno Porte (EPP); 

h) Documento de Identificação dos sócios da empresa com número do CPF e RG. 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ - O documento deverá ser 

expedido no máximo 90 (Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão 

de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições 

sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991 (seguridade social - INSS), admitida comprovação também, por meio de "certidão positiva com 

efeito de negativa", diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;   

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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c) Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da 

Fazenda, do domicílio ou sede da proponente, admitida comprovação também, por meio de "certidão 

positiva com efeito de negativa", diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 

adimplemento; 

d) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos e Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, 

do domicílio ou sede da proponente, admitida comprovação também, por meio de "certidão positiva 

com efeito de negativa", diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 

adimplemento; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, admitida 

comprovação também, por meio de "certidão positiva com efeito de negativa", diante da existência 

de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovado pelo Decreto – Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1933, admitida comprovação 

também, por meio de "certidão positiva com efeito de negativa", diante da existência de débito 

confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.1.3.1-Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial; expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 

competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor; O documento deverá ser 

expedido no máximo 90 (Noventa) dias antes da data do recebimento da proposta. 

8.1.4-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1.4.1.Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado.  

8.1.4.1.1.Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

8.1.4.2. Apresentar TERMO DE AUTORIZAÇÃO ou DECLARAÇÃO de que detêm a 

CONCESSÃO dada pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL para 

prestação de Serviço Móvel Pessoal-SMP; 

8.1.4.3. Plano Básico de Serviços ou Plano Alternativo de Serviços da prestadora para a 

área de cobertura do Estado de Minas Gerais, aprovado pela ANATEL. 
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09- DA PENALIDADES 

9.1. Comete infração administrativa o licitante que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1Considera-se comportamento inidôneo, para fins do inciso X do artigo 155 da Lei 14.133/21, 

entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

9.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no artigo 155 da Lei 14.133/21, 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por dar causa à inexecução parcial do contrato (Art 155, inciso I, da Lei 14.133/21), 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de até 10% (Dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante, por qualquer das infrações constantes no artigo 155 da Lei 14.133/21. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II a 

VII do artigo 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII a XII do artigo 

155 da Lei 14.133/21, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave; 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (§9º do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (§7º do art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021). 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante o Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§8º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
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158, da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9. Na aplicação das sanções serão consideradas (§1º art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021): 

9.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

9.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.10. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado a este município. 

9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Municipal que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observado, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.33, de 2021). 

9.13. O Contratante deverá no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.15. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos Anexos a este 

Aviso. 

10- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Após análise da Proposta de Preços e Documentação de Habilitação o processo será 

encaminhado para a Autoridade Superior para ser adjudicado e homologado. 

11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 Será divulgada no sistema eletrônico uma Ata da sessão pública da Dispensa. 

11.2 Caso não haja expediente ou ocorra um fato que impeça a realização do certame na data 

estipulada, a sessão será automaticamente adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação. 

11.3 Todos os prazos mencionados no Edital, no aviso e durante a sessão pública obedecerão ao 

horário de Brasília – DF. 

11.4 A assinatura de documentos pode ser realizada por meio de certificado digital. 

11.5 As normas que regulamentam o procedimento licitatório serão interpretadas de forma a ampliar 

a competição entre os interessados, desde que isso não comprometa o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia e a segurança da contratação. 

11.6 Os licitantes devem estar cientes das condições de participação no certame e devem assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

11.7 O não cumprimento de exigências formais não essenciais não resultará na exclusão do licitante, 

desde que o ato possa ser aproveitado, observando os princípios de isonomia e interesse público. 

11.8 Em caso de conflito entre as disposições deste Edital e seus anexos ou outras partes do 

processo, prevalecerão as do Edital. 

11.9 O Edital completo está disponível nos endereços eletrônicos: https://pontochique.mg.gov.br/; 

www.licitardigital.com.br e  https://pncp.gov.br/app/editais. 

11.10 Os licitantes são responsáveis pela autenticidade e veracidade das informações e documentos 

apresentados em qualquer fase do procedimento. A falsificação de documentos ou informações 

resultará na desclassificação imediata ou na inabilitação do licitante, além de possíveis sanções 

administrativas, civis e penais. 

11.11 A Agente de Contratação pode solicitar assessoria técnica de órgãos ou profissionais 

especializados para análise da documentação e julgamento das Propostas Comerciais.  

11.12 A Agente de Contratação pode, por interesse da Administração, adotar medidas saneadoras 

durante o certame, corrigindo omissões e erros formais, desde que não contrariem a legislação 

vigente. Também pode realizar diligências junto aos licitantes para esclarecer questões do processo, 

conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/21. 

11.13 A participação na licitação pressupõe o conhecimento integral das condições deste Edital, bem 

como das normas legais aplicáveis. 

https://pontochique.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
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11.14 A Prefeitura de Ponto Chique/MG, pode revogar total ou parcialmente a licitação por razões de 

interesse público ou anulá-la devido à ilegalidade, mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema. 

11.15 A Prefeitura de Ponto Chique/MG, pode prorrogar, por conveniência exclusiva, os prazos para 

o recebimento e abertura das propostas. 

12 - RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1- As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária do 

orçamento vigente sob a seguinte rubrica: 

03.01.01.04.122.0002.2.017. 3.3.90.40.00 – Serviços Tecnologia de Informação e Com. – Ficha 85 

01.01.01.12.122.0015.2064.3.3.90.40.00 – Serviços Tecnologia de Informação e Com. – Fichas 295-296-

297 

08.01.01. 20.122.0002.2081.3.3.90.40.00 – Serviços Tecnologia de Informação e Com. – Ficha 602 

09.01.01. 08.122.0004.2089.3.3.90.40.00 – Serviços Tecnologia de Informação e Com.- Ficha 648 

11.01.01. 15.122.0002.2037.3.3.90.40.00 – Serviços Tecnologia de Informação e Com.- Ficha 837 

13 – ANEXOS 

13.1. Integram este Instrumento Convocatório, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.1.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

13.1.2. ANEXO II – Minuta de Contrato; 

13.1.3. ANEXO III – Declaração Unificada. 

13.2. As declarações e propostas, efetuadas via sistema fazem parte integrante deste Instrumento 

Convocatório, como se nele estivessem contidas. 

 

Ponto Chique /MG, 13 de Maio de 2025. 

 

_________________________________ 

Fabiane Queiróz de Oliveira 

Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

1– DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. O presente Termo de Referência, visa a de contratação empresa especializada, na prestação 

de serviços de Telefonia Móvel.  

1.2. NECESSIDADE 

A contratação faz-se necessária para manter e garantir um meio de comunicação para cumprir as 

atividades administrativas e operacionais das secretarias e seus setores que necessitam de 

telefonia móvel, para manutenção dos serviços rotineiros, proporcionando atendimento ao 

público externo em geral. Ainda, o serviço de telefonia móvel é imprescindível para facilitar a 

comunicação dos setores entre si, e público externo, para que o diálogo seja continuo e 

ininterrupto, tornando-se célere e eficiente, considerando em especial a realização de ações fora 

da sede da Prefeitura e secretarias necessitando dispor de meios de comunicação nestas ocasiões. 

 

2 – OBJETO: 

2.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade definir o conjunto de elementos que nortearão 

o procedimento para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, SMP (SERVIÇO MÓVEL PESSOAL), 

ABRAÇANDO LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL, DE ACESSO MÓVEL 

PÓS-PAGOS, PELO PERÍODO DE 12 MESES, PARA USO CORPORATIVO DE ALGUNS 

SETORES DO MUNICÍPIO, os serviços serão pelo período de 12 (doze) meses. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 

SERVIÇO 

UNIDADE QTDE MESES QTDE DE LINHAS 

01 Serviço Móvel Pessoal (SMP): 

Assinatura mensal de linha de 

voz e dados, com ligações 

locais (VC1) e LDN (VC2 e 

VC3) ilimitadas, serviços de 

gestão, envio de SMS e MMS 

ilimitados, acesso a caixa 

postal, franquia de dados de 10 

GB com serviços gerenciáveis, 

Serviço 12 Meses 12 Linhas 
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incluso Chip Gratuito. 

2.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, na forma do artigo 6º, inciso 

XIII da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo. 

3 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico Documento de Formalização de Demanda, apêndice deste Termo de Referência. 

4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

4.1.  ESTIMATIVA DE TRÁFEGO/PRECO BASE: 

4.1.1 A estimativa de tráfego indicada, abaixo, corresponde à média mensal, em minutos, das 

ligações telefônicas efetuadas e de todos os serviços consumidos e servirá de subsídio na 

definição da quantidade de minutos/serviços a serem contratados:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 

SERVIÇO 

UNID

ADE 

QTDE 

MESE

S 

QTDE 

DE 

LINHAS 

Valor 

Unit. 

Mensal 

Valor 

Mensal 

01 Serviço Móvel Pessoal 

(SMP): Assinatura mensal 

de linha de voz e dados, 

com ligações locais (VC1) 

e LDN (VC2 e VC3) 

ilimitadas, serviços de 

gestão, envio de SMS e 

MMS ilimitados, acesso a 

caixa postal, franquia de 

dados de 10 GB com 

serviços gerenciáveis, 

incluso Chip Gratuito. 

Serviço 12 

Meses 

12 Linhas 80,00 960,00 

VALOR GLOBAL POR 12(DOZE) MESES R$ 11.520,00 

4.2. A Prestação de Serviço Móvel Pessoal (SMP) deverá ser efetuada conforme o Plano Básico ou 

Alternativo de Serviço que melhor se ajuste ao Perfil de Tráfego, incluindo habilitações, 

assinaturas, tarifas etc. 

4.3. A tecnologia de conexão à internet deve ser a mais avançada em território nacional seguindo as 

determinações da ANATEL, conforme o caso, podendo ser utilizadas outras tecnologias, a 
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exemplo de 4G, 3G, GPRS ou EDGE, na eventual ausência de cobertura em determinadas 

localidades, com possibilidade também de utilização da tecnologia 5G quando implementada. 

4.4. A implantação deverá ser realizada, para todos os aparelhos e chips, na área de registro (DDD 

38). 

4.5. O perfil de tráfego constante no quadro acima, em decorrência de sua natureza estimativa, 

servirá tão somente de referencial para as licitantes formularem suas propostas e posterior 

análise da proposta mais vantajosa após descontos para a Contratante; 

4.6. Para a cotação de preços, as licitantes devem considerar que todas as ligações ocorrem nos 

horários correspondentes à tarifa normal; 

4.7. O perfil de tráfego constante da tabela, em decorrência de sua natureza estimativa, não indica 

quaisquer compromissos futuro de utilização. 

5 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1.A prestação do serviço móvel pessoal será contratada em função do Perfil de Município de Ponto 

Chique-MG; 

5.2.O serviço objeto deste Termo de Referência deverá obedecer às disposições do Decreto nº. 6.654, 

de 20 de novembro de 2008 – Plano Geral de Outorga de Serviço de Telecomunicações prestado no 

regime público – PGO, Resolução nº. 477/2007 –ANATEL, que aprova o Regulamento do Serviço 

Móvel Pessoal - SMP, e demais normas estabelecidas pela Agência Nacional de Telecomunicações – 

ANATEL, entidade integrante da Administração Pública Federal Indireta, submetida a regime 

autárquico especial e vinculada ao Ministério das Telecomunicações, com função de órgão regulador 

dos serviços de telecomunicações no território nacional, e consistirá, no mínimo, das seguintes 

operações: 

5.2.1.Chamadas VC1 – Móvel / Móvel (Mesma Operadora): Para chamadas originadas e 

terminadas na área de mobilidade do assinante. Chamadas destinadas a assinantes do Serviço Móvel 

Pessoal da mesma operadora. 

5.2.2.Chamadas VC1 – Intragrupo: Para chamadas originadas e terminadas na área de mobilidade 

do assinante. Chamadas destinadas a assinantes do Serviço Móvel Pessoal, pertencentes ao Plano 

Contratado. 

5.2.3.Chamadas VC1 – Móvel/Fixo: Para chamadas originadas e terminadas na área de mobilidade 

do assinante. Chamadas destinadas a assinantes do serviço fixo. 

5.2.4.Chamadas VC2 - Chamadas de longa distância dentro do Estado. 

5.2.5.Chamadas VC3 – Chamadas de longa distância para outros Estados do Brasil:chamadas 

feitas da área de registro do celular para outros Estados do Brasil. 
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5.2.6. Acesso a dados (Smartphone) – Pacote de dados 4G ou com possibilidade também de 

utilização da tecnologia 5G quando implementada para smartphone: franquia mínima de10 GB, 

com direito de acesso ilimitado, sem cobrança de excedente de tráfego à franquia. 

5.3.A contratação, objeto deste Termo de Referência compreende a prestação dos serviços de 

telefonia móvel pessoal (SMP), através da tecnologia no mínimo de 4G, abrangendo as ligações 

LOCAIS (VC1), LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (VC2 E VC3), com roaming Nacional, e de 

comunicação de dados via Rede Móvel Digital por meio de pacote de dados para acesso à internet 

além de serviços de mensagens de texto, a serem executados por empresa prestadora de telefonia. 

5.4. Os serviços contratados deverão ser realizados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias 

por semana, durante todo o período de vigência do contrato, não sendo admitida sua interrupção sem 

justa causa e prévia comunicação à contratante, ressalvados os casos fortuitos decorrentes de 

problemas não programados pela contratada, bem como obedecer todos os critérios relacionados: 

5.5. SERVIÇO MÓVEL PESSOAL LOCAL (VC1): 

5.5.1.Critérios para originar e receber chamadas: 

5.5.1.1.Dentro da Área de Mobilidade: 

O usuário poderá receber chamadas locais, nacionais e internacionais, sem restrições; 

O usuário poderá originar chamadas locais dentro da área de registro do tipo VC-1; 

O usuário poderá receber e originar chamadas a cobrar, para qualquer usuário dos serviços de 

telecomunicações de interesse coletivo. 

5.5.2.Fora da Área de Mobilidade: 

O usuário poderá receber chamadas locais, nacionais e internacionais; 

O usuário poderá originar chamadas locais do tipo da chamada local com Roaming (VC-1Re/ou VC-

R); 

O usuário poderá originar e receber chamadas a cobrar, para qualquer usuário dos serviços de 

telecomunicações de interesse coletivo. 

5.5.2.  Critérios e formas de cobrança dos SMP neste Termo de Referência: 

5.5.2.1. A prestação dos serviços de telefonia pessoal deverá ser prestada à contratante mesmo fora 

da área de concessão da contratada, através da utilização de redes de outras operadoras de serviço de 

telefonia móvel, conforme regras definidas pelo mercado; 
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5.5.2.2. Na hipótese de perda, furto ou roubo de aparelho celular da contratante, a contratada deverá 

bloquear e/ou cancelar, sem ônus adicional, o respectivo código de acesso, mediante solicitação no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis; 

5.5.2.3. Repor o chip conservando o número da linha; 

5.5.2.4. Os custos de reposição deverão ser repassados na fatura do mês subsequente. 

5.5.2.5. A contratada deverá disponibilizar, ainda, as seguintes facilidades: 

a) Manter serviço antifraude, em horário comercial, com detecção de clonagem e tomar as devidas 

providências, imediatamente após ter ciência de ocorrência e sanar as falhas de modo que os usuários 

possam retomar a utilização do serviço no prazo máximo de 24 horas, não eximindo a contratada da 

responsabilidade por quaisquer ligações que sejam realizadas por aparelhos clonados ou em 

quaisquer outras modalidades de fraude; 

b) Possuir Ferramentas de autenticação que garantam a segurança dos serviços prestados e dos dados 

trafegados; 

c) Garantir que os usuários da contratante possam enviar e receber mensagens de texto para/de 

qualquer outra operadora de SMP; 

d) Oferecer ferramenta on-line, via internet, que permita a consulta pelo fiscal do contrato da 

minutagem utilizada para as chamadas a serem faturadas por código de acesso, após o fechamento do 

ciclo de faturamento; 

e) Fornecer, para a contratante, ferramenta de gestão on-line para configuração de serviços, 

bloqueios, controle de consumo e outros; 

5.5.2.6. Disponibilizar, sem ônus para a contratante, os serviços de: 

a) Identificador de Chamadas; 

b) Chamada em Espera; 

c) Bloqueio de ligações a cobrar, quando solicitado; 

d) Bloqueio de linhas, quando solicitado; 

e) Chamadas originadas para os serviços públicos de emergência e de utilidade pública; 

f) Acesso telefônico a Central de Atendimento da contratada a partir de estações fixas ou móveis de 

qualquer localidade dentro do território nacional. 

g) Adotar ligações com custo zero entre os códigos de acesso da contratante, objeto deste documento 

e previamente definidos, de mesmo código de área e estando na mesma área de registro (VC1 M/M – 
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em grupo), efetuadas na modalidade VC (móvel/móvel), em todos os dias da semana e em qualquer 

horário, respeitando o limite estabelecido neste Termo de Referência; 

h) Indicar consultor ou gerente de conta que irá acompanhar o contrato, informando seus respectivos 

contatos; 

i) As franquias mensais de ligações locais e mensagens de texto serão compartilhados para todos os 

códigos de acessos. 

j) O valor unitário a ser cobrados para os minutos excedentes para ligações locais e demais serviços 

contratados, deverá ser os mesmo valores unitários da franquia contratada; 

k) Os valores a serem cobrados pela contratada para todos os itens de comunicação especificados 

neste documento deverão ser aqueles apresentados na proposta da licitante vencedora 

independentemente de horário e/ou dia da semana; 

l) O quantitativo de códigos de acesso a serem inicialmente habilitados será de acordo com o 

estipulado pela Ordem de Serviço emitida pelo fiscal do contrato, após a assinatura do contrato; 

m) O fornecimento e a habilitação de novos códigos de acesso deverão ser realizados pela 

contratada, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, após solicitação escrita do fiscal do contrato, 

e deverão seguir todos os critérios e obrigações descritas neste Termo de Referência; 

n) A contratada deverá disponibilizar o SMP de longa distância em todas as cidades do Brasil onde o 

aparelho móvel estiver em funcionamento; 

o)A contratada deverá disponibilizar em seu sistema de gestão on-line função de configuração do 

código da operadora para ligações LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (VC2 E VC3), com roaming 

nacional; 

p) A contratada, do grupo acima descrito, deverá receber reclamações, solicitações de serviços e 

pedidos de informação da contratante e responde-los ou solucioná-los nos prazos fixados no PGMQ-

SMP da ANATEL, Anexo da Resolução Nº. 317 de 27/09/2002, e neste Termo de Referência. 

5.5. LINHAS TELEFÔNICAS: 

5.6.1.  A contratada prestará serviço de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal – SMP) ao 

Município de Ponto Chique-MG, em um PLANO BÁSICO ou ALTERNATIVO DE SERVIÇO, que 

atenda a estimativa de tráfego informada, bem como homologará as linhas telefônicas; 

6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

 

6.1. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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6.1.1. Caberá à CONTRATADA, além das responsabilidades previstas no edital, na Lei N.º 

9.472/97, no contrato de concessão/autorização assinado com a ANATEL, e demais disposições 

regulamentares pertinentes aos serviços a serem prestados: 

a) Prover condições que possibilitem o início da prestação dos serviços em até 10 (dez) dias corridos, 

a contar da data de assinatura do contrato; 

b) Fornecer, sempre que solicitados, documentos que comprovem a manutenção das condições e 

habilitação exigidas para a contratação; 

c) Indicar preposto, com a anuência da CONTRATANTE, para representá-la, sempre que for 

necessário, durante o período de vigência do Contrato; 

d) Possibilitar a disponibilização de novas facilidades tecnológicas, quanto ao serviço utilizado; 

e) Possibilitar aos usuários de telefones celulares da CONTRATANTE, na condição de 

assinante/viajante, receber a prestação do serviço móvel celular em redes de outras prestadoras de 

serviço, sujeitando-se, nessa hipótese, às condições de tarifas e preços, bem como às condições 

técnicas e operacionais por elas estabelecidas, de acordo com a regulamentação vigente, 

responsabilizando-se por todas as despesas pelo uso do sistema móvel celular em “roaming”, que 

serão incluídas na conta de serviços que emitir; 

f) Apresentar nota fiscal/fatura mensal consolidada, e demonstrativo individual de utilização dos 

serviços por terminal, com no mínimo as seguintes informações: 

 Dia e horário em que foi utilizado o serviço; 

 Duração da utilização do serviço; 

 Número chamado, origem e destino, quando em roaming; 

 Valor dos serviços, inclusive impostos. 

 

6.1.2 Descontar na nota fiscal/fatura vindoura os serviços cobrados indevidamente no mês, bastando, 

para tanto, simples comunicação da CONTRATANTE; 

6.1.3. Observar que as linhas (acessos) deverão ser habilitadas mediante solicitação da Contratante, 

sendo que para as linhas (acessos) restantes, que não forem utilizadas imediatamente pela 

CONTRATANTE, não serão cobradas taxas de habilitação nem de assinatura mensal, até a devida 

habilitação; 

6.1.4. Em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem 

indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, na forma do preceituado no art. 125 da 

Lei 14.133/2021; 

6.1.5 Realizar a portabilidade de todos os números existentes no contrato; 
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6.1.6.Executar a prestação dos serviços obedecendo às disposições legais e regulamentos pertinentes 

à área de telecomunicações, de acordo com as normas estabelecidas pela Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL, bem como às recomendações e parâmetros aceitos pela boa técnica; 

6.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 

atendendo em até 48 (quarenta e oito) horas, através de um consultor designado para 

acompanhamento do contrato, conforme determinação deste Termo de Referência; 

6.1.8. Manter disponível, durante toda a vigência do contrato, telefones e endereço eletrônico do 

preposto (consultor técnico) para solicitação dos serviços pelo fiscal do contrato, bem como, 

informar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer alteração dos referidos contatos; 

6.1.9. Comunicar, imediatamente, à contratante, por escrito, qualquer fato extraordinário ou a normal 

que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis; 

6.1.10. Informar a necessidade de eventuais interrupções programadas dos serviços, com 

antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis; 

6.1.11. Apresentar ao fiscal do contrato, na ocorrência de falhas, relatório completo indicando seus 

motivos, bem como os métodos e práticas adotadas para sua solução, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, contado a partir da notificação; 

6.1.12. Responder por danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, quando da execução dos serviços e/ou reparos; 

6.1.13. Manter, ao final do contrato, a prestação dos serviços por, aproximadamente, 30 (trinta) dias, 

no caso de outra empresa vencer o certame licitatório, visando à realização do processo de 

portabilidade, objetivando a não interrupção do serviço de telefonia; 

6.1.14. Acatar as orientações da contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

6.1.15. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas, bem como das transferências de 

dados realizadas, conforme objeto de cada contrato; 

6.1.16. Cumprir tempestiva e integralmente as determinações da fiscalização do contrato; 

6.1.17.Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como: salários, transportes, 

encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer 

outras que forem devidas aos seus empregados, no cumprimento das obrigações deste termo de 

referência, ficando, ainda, o Município de Ponto Chique-MG, isento de qualquer vínculo 

empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária; 
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6.1.18. Disponibilizar e manter ao longo da duração do contrato os serviços ofertados na proposta 

comercial, estendendo aos planos do Município de Ponto Chique-MG, qualquer serviço tecnológico 

tido como básico não disponibilizado pela empresa à época da contratação, sem ônus adicionais; 

6.1.19. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação, comprovando 

as, a qualquer tempo, mediante solicitação da CONTRATANTE; 

6.1.20. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia e expressa 

anuência do Município de Ponto Chique-MG; 

6.1.21.Atender a todas as obrigações especificadas no contrato, edital, termo de referência e proposta 

CONTRATADA; 

6.1.21.Arcar com as despesas de quaisquer infrações desde que praticadas por seus técnicos durante 

a execução dos serviços; 

6.1.22.Estender à CONTRATANTE, durante todo o período de vigência do contrato, o repasse de 

todas as vantagens comerciais, concedidas aos demais usuários dos serviços com perfil similar desta 

contratação. 

6.1.23.Declaração de que manterá, durante a execução do contrato, preposto, objetivando prestar 

esclarecimentos, receber e resolver reclamações, acordar a respeito, dentre outras atribuições, 

durante a vigência do contrato, indicando o nome do preposto que irá representá-la quando da 

execução do contrato, fornecendo telefone, endereço e telefone de contato para os casos de urgência, 

em observância ao disposto no art. 118 da lei 14.133/2021; 

6.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.2.1. Emitir o empenho na dotação específica; 

6.2.2.Receber o material/serviço conferindo conforme as especificações da Ordem de 

Serviço/Fornecimento; 

6.2.3.Certificar as notas fiscais emitidas; 

6.2.4.Efetuar o pagamento do Objeto deste Termo de Referência; 

6.2.5. Observar que, durante a vigência contratual, sejam mantidas todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas para contratação, bem como sua compatibilidade com as obrigações 

assumidas; 

6.2.7. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

6.2.8. Solicitar à Contratada, sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas de correção ou 

adequação dos serviços prestados; 
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6.2.9.Assegurar o livre acesso dos empregados da contratada, quando devidamente identificados às 

suas dependências para execução de serviços referentes ao objeto deste Termo de Referência, quando 

necessário; 

6.2.10.Fornecer à contratada, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e 

demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços contratados; 

7 – DA APRESENTAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS E DO PAGAMENTO 

7.1. Deverão ser emitidas faturas individuais e detalhadas, sem ônus adicionais à 

CONTRATANTE, para cada linha SMP contratado; 

7.2. As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE em uma única remessa e, pelo 

menos, 10 (dez) dias antes do seu vencimento, sendo que, no caso contrário, a 

CONTRATANTE procederá com a devida contestação junto a CONTRATADA até a data do 

vencimento; 

7.3. No caso de constatação de erros ou irregularidades na fatura apresentada, o prazo para 

pagamento deverá ser desconsiderado e a CONTRATANTE procederá, até o vencimento, com 

a devida contestação junto a CONTRATADA; 

7.4. Havendo atraso na liquidação de alguma fatura e sendo a CONTRATANTE a única causadora 

desse atraso, a CONTRATADA poderá cobrar multa de, no máximo, 2% (dois por cento) do 

valor total devido, bem como juros de, no máximo, 1% (um por cento) ao mês do valor total 

devido; 

7.5. As tarifas decorrentes da utilização de serviços não contratados ou não autorizados pela 

CONTRATANTE, os quais deveriam estar bloqueados, serão custeadas pela CONTRATADA, 

mesmo quando devidas a terceiros, e, em hipótese alguma deverão constar das faturas emitidas; 

7.6.  A prestação do serviço de Telefonia Móvel Pessoal obedecerá às disposições contidas: 

 

a) Na Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos; 

b) Na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e alterações posteriores; 

c) Na Lei nº 9.472/97 (Lei Geral de Telecomunicações) e alterações posteriores; 

d) No Decreto nº 4.733/2003 (Dispõe sobre políticas públicas de telecomunicações); 

e) Na Resolução/ANATEL/ n° 73/98 e Anexo (Regulamento dos Serviços de Telecomunicações); 

f) Na Resolução/ANATEL/ n° 477/05 (Regulamento do Serviço Móvel Pessoal – SMP); 

g) Na Resolução/ANATEL/ n° 318/02 e Anexo (Adaptação dos Instrumentos de Concessão e de 

Autorização do Serviço Móvel Celular - SMC para o Serviço Móvel Pessoal – SMP); 

h) Na Resolução/ANATEL/ n° 321/02 e Anexo (Plano Geral de Autorizações para o Serviço Móvel 

Pessoal); 

i) Nas legislações correlatas e demais normas pertinentes. 
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7.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados do aceite da nota fiscal, contendo o 

detalhamento do objeto entregue, através de boleto ou depósito bancário, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 

7.2. A nota fiscal que apresente incorreções será devolvida para a contratada para as devidas 

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da 

data de apresentação da nota fiscal corrigida à contratante. 

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver 

de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

 8 -  DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1.  A fiscalização do contrato será realizado pelos nomeados através da Portaria nº 007/2025, os quais 

competem o acompanhamento do prazo de entrega, conferencia do atendimento às características mínimas 

solicitadas, proceder o recebimento provisório e definitivo, o acompanhamento do funcionamento durante 

a vigência da garantia; tomando providências caso ocorra qualquer fato de irregularidade para a tomada de 

providencias. 

8.2. São atribuições do Fiscal do Contrato: 

a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

CONTRATO, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

observadas. As decisões e providências que ultrapassem a sua competência deverão ser 

solicitadas à CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes 

através da Diretoria Administrativa; 

b) Verificar de modo sistemático, o cumprimento das disposições deste CONTRATO, bem 

como das ordens complementares emanadas da CONTRATANTE; 

c) Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o bom desempenho dos 

mesmos; 

d) Assegurar-se que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no 

mercado pelas demais operadoras, de forma a garantir que aqueles continuem os mais 

vantajosos para a Administração; 

e) Documentar as ocorrências havidas, e conferir as ligações realizadas; 

f) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, ou recusá-las, quando 

inexatas. 

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações da Empresa vencedora, inclusive quanto à 

continuidade da prestação dos serviços, que, ressalvados os casos de força maior, 

justificados e aceitos pela CONTRATANTE, não devem ser interrompidos; 

h) Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação 

de sanções e eventuais alterações contratuais e realização de reajustes, caso haja a 

previsão; 

i) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto da contratação, que 

porventura venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

j) Tomar todas as providências necessárias ao imediato acionamento do representante da 

empresa CONTRATADA, logo que constatada qualquer irregularidade por parte da 

mesma, a fim de solucionar os problemas detectados; 

k) Não poderá a FISCALIZAÇÃO, ainda que diante de justificativas plausíveis, acordar com 

a CONTRATADA a alteração do produto, de que resultem em acréscimo ou diminuição 

dos valores inicialmente contratados. 
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l) Propor a aplicação de sanções administrativas pelo não cumprimento, por parte da 

CONTRATADA, de qualquer Cláusula deste CONTRATO; 

m) Serão imputados à FISCALIZAÇÃO os ônus financeiros decorrentes das falhas apuradas 

na execução do objeto deste contrato, que não forem comunicadas em tempo hábil à 

Diretoria Administrativa. 

8.3. Todas as reclamações, solicitações de serviços, pedidos de rescisão e pedidos de informações 

apresentadas pelo fiscal da contratante devem ser processados pela contratada e receber um 

número de protocolo numérico, a ser obrigatoriamente informado imediatamente após o 

atendimento, para possibilitar o acompanhamento de sua solução, inclusive por intermédio da 

Internet, do Centro de Atendimento, do Setor de Relacionamento ou do Setor de Atendimento 

da contratada; 

8.4. A contratante tem direito de solicitar, a seu critério, que a resposta à sua solicitação seja 

fornecida por meio de contato telefônico, mensagem eletrônica, internet, mensagem de texto 

ou correspondência por escrito; 

8.5. A resposta da contratada às solicitações da contratante deverá ser sempre fundamentada. 

8.6. Os termos de solicitação de serviços serão emitidos pelo fiscal do contrato, através do 

endereço eletrônico (e-mail) ou qualquer outro meio de comunicação disponibilizado pela 

Contratada, e serão considerados entregues a partir da data e horário da confirmação 

automática de entrega emitida pelo e-mail; 

8.7. No decorrer da execução dos serviços descritos neste documento, as ocorrências deverão ser 

registradas no Processo Administrativo de fiscalização do contrato e comunicadas a Diretoria 

Administrativa para a aplicação de sanções conforme previsão neste Termo de Referência; 

8.3. A empresa contratada deverá indicar formalmente preposto para funcionar como elo entre a 

empresa contratada e a Administração, informando todos os contatos necessários, tais como: 

e-mail, telefones, fax, endereço, entre outros, de modo a garantir um serviço de qualidade; 

8.4. O preposto, indicado pela contratada, deverá desempenhar as seguintes funções: 

a) Prover a boa prestação dos serviços contratados; 

b) Entregar à Diretoria Administrativa os chips SIM e/ou MICROSIM CARD conforme as 

disposições insertas neste documento em até 15 (quinze) dias corridos a contar do 

recebimento da Ordem de serviço; 

c) Apresentar aos fiscais os registros necessários e competentes sobre a prestação dos 

serviços objeto deste Termo de Referência; 

d) Providenciar a correção de falhas registradas pelo responsável da Contratante; 

e) Adotar as providências necessárias e suficientes a regular prestação dos serviços; 

f) Realizar reuniões trimestrais com o fiscal do contrato, nas dependências da contratante; 

g) Fornecer trimestralmente todas as informações e dados necessários à avaliação da 

qualidade dos serviços; 

h) Realizar outras atribuições inerentes à função de preposto, tendo em vista a eficiência e 

efetividade na prestação dos serviços ora contratados. 

 

 9 – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

9.1. O contrato vigorará por 12(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do 

artigo 106, da Lei nº 14.133/2021. 

 



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANTANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG, CEP:39.328-000 

SETOR DE LICITAÇÕES 
                  

28 
 

 10 - ATESTADOS, CERTIDÕES E DECLARAÇÕES E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1. Durante o ato licitatório os licitantes deverão fornecer as declarações abaixo se referindo ao 

Edital de Licitação: 

a) Comprovação de aptidão por meio de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão do licitante 

para execução de serviço com as características do objeto da licitação; 

b) Apresentar TERMO DE AUTORIZAÇÃO ou DECLARAÇÃO de que detêm a 

CONCESSÃO dada pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL para 

prestação de Serviço Móvel Pessoal -SMP; 

c) Plano Básico de Serviços ou Plano Alternativo de Serviços da prestadora para a área de 

cobertura do Estado de Minas Gerais, aprovado pela ANATEL. 

 

 11 – NÍVEIS DE SERVIÇO 

11.1. Para o Serviço Móvel Pessoal, os parâmetros para a medição da qualidade são aqueles 

definidos na regulamentação expedida pela ANATEL, em especial o Regulamento de Gestão 

da Qualidade da Prestação do Serviço Móvel Pessoal – RGQSMP (Anexo I à Resolução nº 

575, de 28 de outubro de2011). 

11.2. Para assegurar a disponibilidade do serviço, a CONTRATADA poderá efetuar periodicamente, 

a pedido e sob a supervisão da CONTRATANTE, testes de verificação da qualidade de 

transmissão, de forma a identificar eventuais falhas de sincronismo, perdas de ligações, perda 

anormal de sinal, travamentos ou outras situações que possam influenciar nos níveis de 

qualidade do serviço. 

11.3. Caso julgue necessário, a CONTRATANTE poderá solicitar Relatórios de qualidade de 

Serviço, que deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis, no formato sintético ou 

analítico, com o objetivo de comprovar a qualidade do serviço prestado. 

11.4. A fórmula de cálculo dos indicadores relacionados no item anterior estão descritos na 

Resolução ANATEL nº 575, de 28 de outubro de 2011, que aprovou o Regulamento de Gestão 

da Qualidade da Prestação do Serviço Móvel Pessoal – RGQ-SMP. 

11.5. As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas à CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 03 (três) dias úteis e somente serão realizadas com a concordância da 

CONTRATANTE. 

 

 12 – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. A execução dos serviços contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação por servidor (es) designado(s) pela Administração, de acordo com o item 8. 

12.2. Os valores praticados pela operadora CONTRATADA será objeto de constante verificação, 

pelo representante da Administração, assegurando-se de que os preços praticados pela 

CONTRATADA são os mais vantajosos para a Administração,  observadas as peculiaridades do 

mercado e do Contrato celebrado, de forma a garantir o cumprimento das condições ofertadas na 

licitação. 

12.3. Todas as comunicações relativas aos serviços, serão consideradas regularmente feitas desde 

que entregues ou enviadas, pela CONTRATADA, por carta protocolada ou e-mail, devidamente 

confirmados. 



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANTANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG, CEP:39.328-000 

SETOR DE LICITAÇÕES 
                  

29 
 

12.4. Para assegurar a disponibilidade do serviço, a CONTRATADA deverá efetuar mensalmente 

testes de verificação da qualidade de transmissão, com a supervisão da CONTRATANTE, de forma 

a identificar eventuais falhas de sincronismo, perdas de ligações, bloqueio de canais, travamentos ou 

outras situações que possam influenciar nos níveis de serviço. 

12.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem 

justificativa aceita pela CONTRATANTE, resguardados os procedimentos legais pertinentes a lei 

14.133/2021, poderá acarretar na aplicação de outras sanções à CONTRATADA, em conformidade 

com as ocorrências registradas, nos termos dos níveis de serviço, para os quais atribuir-se-á a 

seguinte pontuação: 

Ocorrência Pontos 

Interrupção na prestação dos serviços, sem comunicação prévia à 

CONTRATANTE.  

1,0 

 

Atraso na ativação dos serviços, até o limite de 05 (cinco) dias de atraso. 0,5 

Cobrança por serviços não prestados 0,3 

Cobrança fora do prazo estabelecido 0,3 

Cobrança de valores em desacordo com o contrato 0,3 

Não atendimento do telefone de contato, fornecido pela CONTRATADA, 

para efetuar os registros das ocorrências.  

0,3 

Atraso na prestação de informações e esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATANTE, até o limite de 24 (vinte e quatro) horas de atraso.  

0,3 

12.6. A cada registro de ocorrência será apurado sempre o somatório da pontuação decorrente das 

ocorrências acumuladas no período de 12 (doze) meses anteriores ao fato gerador. Esta pontuação 

servirá como base para que o CONTRATANTE aplique as seguintes sanções administrativas, 

quando atingir o necessário à configuração de uma sanção, que será imediatamente aplicada. 

12.7. Pontuação Acumulada Sanção: 

Pontuação Acumulada Sanção 

01 (um) Ponto Advertência 

02 (dois) Pontos Advertência 

03 (três) Pontos Multa de 2% do valor da fatura do mês da aplicação da sanção 
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04 (quatro) Pontos Multa de 4% do valor da fatura do mês da aplicação da sanção 

05 (cinco) Pontos Multa de 6% do valor da fatura do mês da aplicação da sanção 

06 (seis) Pontos Multa de 8% do valor da fatura do mês da aplicação da sanção 

07 (sete) Pontos Multa de 10% do valor da fatura do mês da aplicação da sanção 

08 (oito) Pontos Rescisão Contratual 

 

12.8 A quebra ou violação do sigilo telefônico, a qualquer momento, ensejará a rescisão contratual. 

12.9. No caso de a CONTRATADA somar 08 (oito) pontos, fica facultada à CONTRATANTE, sem 

qualquer ônus financeiro para esta, a rescisão unilateral do contrato 

12.10. Para evitar descontinuidade dos serviços, a rescisão unilateral do contrato será realizada 

concomitantemente com a efetivação de um nova contratação feita pela CONTRATANTE com 

terceiros. 

12.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

12.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

12.13. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou do crédito existente na 

CONTRATANTE em relação à CONTRATADA. Caso o valor da multa seja superior ao crédito 

existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

12.14. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da CONTRATANTE, devidamente justificado. 

12.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas na Lei nº 14.133/2021. 

12.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de 

licitar, por descumprimento parcial ou total do contrato, a Licitante deverá ser descredenciada por 

igual período, ou seja, por prazo máximo de 03 (três) anos, conforme art. 156 da Lei 14.133/2021, 

sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e das demais cominações legais. 
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12.17. As multas serão recolhidas em favor do Município de Ponto Chique-MG, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato, deixar 

de entregar documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

Contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com o Município de Ponto Chique-MG, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em Edital e no Contrato e das demais cominações legais. 

13.2. Pela recusa em assinar a Ata, o Contrato, ou retirar a Nota de Empenho, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, após a regular convocação, a Licitante poderá ser penalizada com multa no 

percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total estimado do Contrato, sem prejuízo 

da aplicação de outras sanções previstas na alínea anterior. 

13.3. Nos casos de inadimplemento na prestação dos serviços, as ocorrências serão registradas pela 

CONTRATANTE, que notificará a CONTRATADA, atribuindo pontos para as ocorrências segundo 

a tabela abaixo. 

13.4. Em caso de inexecução do Contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução 

e inadimplemento contratual, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades: 

13.5. Advertências, quando a soma da pontuação das ocorrências registradas e/ou acumulada, seja de 

01 (um) a 02 (dois) pontos, conforme item 12 deste Termo de Referência; 

13.6. Multas (que poderão ser recolhidas por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, 

a ser preenchida de acordo com instruções fornecidas pela CONTRATANTE): 

a) Multa de 2% (dois por cento) do valor da fatura do mês da aplicação da sanção, quando a 

pontuação das ocorrências registradas e/ou acumulada for de 03 (três) pontos, conforme 

item 12 deste Termo de Referência; 

b) Multa de 4% (quatro por cento) do valor da fatura do mês da aplicação da sanção, 

quando a pontuação das ocorrências registradas e/ou acumulada for de 04 (quatro) 

pontos, conforme item 12 deste Termo de Referência; 

c) Multa de 6% (seis por cento) do valor da fatura do mês da aplicação da sanção, quando a 

pontuação das ocorrências registradas e/ou acumulada for de 05 (cinco) pontos, conforme 

item 12 deste Termo de Referência; 

d) Multa de 8% (oito por cento) do valor da fatura do mês da aplicação da sanção, quando a 

pontuação das ocorrências registradas e/ou acumulada for de 06 (seis) pontos, conforme 

item 12 deste Termo de Referência; 
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e) Multa de 10% (dez por cento) do valor da fatura do mês da aplicação da sanção, quando 

a pontuação das ocorrências registradas e/ou acumulada for de 07 (sete) pontos, 

conforme item 12 deste Termo de Referência; 

f) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, pela recusa do licitante 

adjudicatário em aceitar ou retirar o Contrato e não apresentar a documentação exigida 

para sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas, caracterizando o 

descumprimento total da obrigação assumida, com base no § 5º do art. 90 da Lei no 

14.133/2021, independentemente das demais sanções cabíveis; 

g) Multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso, no 

caso de a CONTRATADA não iniciar a execução dos serviços no prazo estipulado, até 

no máximo o 30º(trigésimo) dia, no caso de perdurar por prazo superior o Contrato 

poderá ser rescindido, com base no artigo 162 da Lei no 14.133/2021, 

independentemente das demais sanções cabíveis; 

h) 3% (três por cento) sobre o valor do Contrato, pela recusa da CONTRATADA em 

substituir qualquer serviço/produto em desacordo com as especificações, na fase de 

recebimento definitivo, caracterizando-se a recusa, caso a correção ou substituição não se 

efetivar até o segundo dia útil que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição 

ou defeito, independentemente das demais sanções cabíveis; 

i) 3% (três por cento) sobre o valor total do Contrato por descumprimento de qualquer das 

obrigações estabelecidas no item 06 deste Termo de Referência, aplicada em dobro na 

sua reincidência, independentemente das demais sanções cabíveis; 

j) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, pela interrupção da execução do 

Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE, caracterizando a inexecução total 

do Contrato, independentemente das demais sanções cabíveis; 

k) Rescisão contratual quando a pontuação das ocorrências registradas e/ou acumulada for 

igual ou superior a 08 (oito) pontos, conforme item 12 deste Termo de Referência; 

l) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, sendo deste 

valor, deduzido o(s) valor(es) referente(s) às multa(s) moratória(s), no caso de rescisão 

do Contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da CONTRATADA, 

garantindo defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis. 

13.7. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

13.8. As sanções previstas no subitem 13.1 deste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 13.4, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 14– DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 

 

14.1. HABILITAÇÃO JURIDICA: Conforme disposto na Lei n° 14.133/2021 e suas alterações 

(Institui normas para Licitações e Contratos da Administração). 

14.2. REGULARIDADE FISCAL: Conforme disposto na Lei n° 14.133/2021 e suas alterações 

(Institui normas para Licitações e Contratos da Administração). 
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14.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Conforme disposto na Lei n° 

14.133/2021 e suas alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da Administração). 

14.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA: Conforme disposto na Lei n° 

14.133/2021 e suas alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da Administração). 

 

 

 

FABIANE QUEIRÓZ DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2025, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE, ESTADO DE 

MINAS GERAIS E A EMPRESA 

.........................................................   

O Município de Ponto Chique, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Santana, nº 242, 

Centro, na cidade de Ponto Chique-MG, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.500/0001-47, neste ato 

representado pelo prefeito municipal a Sr. Geraldo Magela Flávio Rabelo, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa .............................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representada por .................................., conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n.010/2025, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em 

telecomunicações para assinatura mensal, com prestação de serviços comum e continuado de 

telefonia na modalidade SMP (Serviço Móvel Pessoal), para comunicação de voz ilimitada e 

acesso à internet mínimo 10GB de tráfego mensal para cada chip, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 

SERVIÇO 

UNID

ADE 

QTDE 

MESE

S 

QTDE 

DE 

LINHAS 

Valor 

Unit. 

Mensal 

Valor 

Mensal 

01 Serviço Móvel Pessoal 

(SMP): Assinatura mensal 

de linha de voz e dados, 

com ligações locais (VC1) 

Serviço 12 

Meses 

12 Linhas 80,00 960,00 
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e LDN (VC2 e VC3) 

ilimitadas, serviços de 

gestão, envio de SMS e 

MMS ilimitados, acesso a 

caixa postal, franquia de 

dados de 10 GB com 

serviços gerenciáveis, 

incluso Chip Gratuito. 

VALOR GLOBAL POR 12(DOZE) MESES R$  

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 

Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da assinatura do presente 

instrumento, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 
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5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o fiscal do contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do INPC/IBGE de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. Deverão ser emitidas faturas individuais e detalhadas, sem ônus adicionais à 

CONTRATANTE, para cada linha SMP contratado; 

5.4.2. As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE em uma única remessa e, pelo 

menos, 10 (dez) dias antes do seu vencimento, sendo que, no caso contrário, a CONTRATANTE 

procederá com a devida contestação junto a CONTRATADA até a data do vencimento; 

5.4.3. No caso de constatação de erros ou irregularidades na fatura apresentada, o prazo para 

pagamento deverá ser desconsiderado e a CONTRATANTE procederá, até o vencimento, com a 

devida contestação junto a CONTRATADA; 

5.4.4. Havendo atraso na liquidação de alguma fatura e sendo a CONTRATANTE a única 

causadora desse atraso, a CONTRATADA poderá cobrar multa de, no máximo, 2% (dois por 

cento) do valor total devido, bem como juros de, no máximo, 1% (um por cento) ao mês do valor 

total devido; 

5.4.5. As tarifas decorrentes da utilização de serviços não contratados ou não autorizados pela 

CONTRATANTE, os quais deveriam estar bloqueados, serão custeadas pela CONTRATADA, 

mesmo quando devidas a terceiros, e, em hipótese alguma deverão constar das faturas emitidas; 

5.4.6. A prestação do serviço de Telefonia Móvel Pessoal obedecerá às disposições contidas: 



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANTANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG, CEP:39.328-000 

SETOR DE LICITAÇÕES 
                  

37 
 

a) Na Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos; 

b) Na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e alterações posteriores; 

c) Na Lei nº 9.472/97 (Lei Geral de Telecomunicações) e alterações posteriores; 

d) No Decreto nº 4.733/2003 (Dispõe sobre políticas públicas de telecomunicações); 

e) Na Resolução/ANATEL/ n° 73/98 e Anexo (Regulamento dos Serviços de 

Telecomunicações); 

f) Na Resolução/ANATEL/ n° 477/05 (Regulamento do Serviço Móvel Pessoal – SMP); 

g) Na Resolução/ANATEL/ n° 318/02 e Anexo (Adaptação dos Instrumentos de Concessão 

e de Autorização do Serviço Móvel Celular - SMC para o Serviço Móvel Pessoal – 

SMP); 

h) Na Resolução/ANATEL/ n° 321/02 e Anexo (Plano Geral de Autorizações para o 

Serviço Móvel Pessoal); 

i) Nas legislações correlatas e demais normas pertinentes; 

5.4.7. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência 

5.4.8.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.9. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.11.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

5.4.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

5.4.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

5.4.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

5.4.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

5.4.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

5.4.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 29/04/2025. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor INPC/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
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6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

7.1.7.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 

10 (dez) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. Caberá à CONTRATADA, além das responsabilidades previstas no edital, na Lei 

N.º9.472/97, no contrato de concessão/autorização assinado com a ANATEL, e demais 

disposições regulamentares pertinentes aos serviços a serem prestados: 
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8.1.1. Prover condições que possibilitem o início da prestação dos serviços em até 10 

(dez) dias corridos, a contar da data de assinatura do contrato; 

8.1.2.  Fornecer, sempre que solicitados, documentos que comprovem a manutenção das 

condições e habilitação exigidas para a contratação; 

8.1.3. Indicar preposto, com a anuência da CONTRATANTE, para representá-la, sempre 

que for necessário, durante o período de vigência do Contrato; 

8.1.4. Possibilitar a disponibilização de novas facilidades tecnológicas, quanto ao serviço 

utilizado; 

8.1.5. Possibilitar aos usuários de telefones celulares da CONTRATANTE, na condição 

de assinante/viajante, receber a prestação do serviço móvel celular em redes de outras 

prestadoras de serviço, sujeitando-se, nessa hipótese, às condições de tarifas e preços, 

bem como às condições técnicas e operacionais por elas estabelecidas, de acordo com 

a regulamentação vigente, responsabilizando-se por todas as despesas pelo uso do 

sistema móvel celular em “roaming”, que serão incluídas na conta de serviços que 

emitir; 

8.1.6. Apresentar nota fiscal/fatura mensal consolidada, e demonstrativo individual de 

utilização dos serviços por terminal, com no mínimo as seguintes informações: 

 Dia e horário em que foi utilizado o serviço; 

 Duração da utilização do serviço; 

 Número chamado, origem e destino, quando em roaming; 

 Valor dos serviços, inclusive impostos. 

8.1.7. Descontar na nota fiscal/fatura vindoura os serviços cobrados indevidamente no 

mês, bastando, para tanto, simples comunicação da CONTRATANTE 

8.1.8. Observar que as linhas (acessos) deverão ser habilitadas mediante solicitação da 

Contratante, sendo que para as linhas (acessos) restantes, que não forem utilizadas 

imediatamente pela CONTRATANTE, não serão cobradas taxas de habilitação nem 

de assinatura mensal, até a devida habilitação; 

8.1.9. Em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos 

que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, na forma 

do preceituado no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

8.1.10.  Realizar a portabilidade de todos os números existentes no contrato; 

8.1.11.  Executar a prestação dos serviços obedecendo às disposições legais e 

regulamentos pertinentes à área de telecomunicações, de acordo com as normas 

estabelecidas pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, bem como às 

recomendações e parâmetros aceitos pela boa técnica; 

8.1.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratante, atendendo em até 48 (quarenta e oito) horas, através de um consultor 
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designado para acompanhamento do contrato, conforme determinação deste Termo de 

Referência; 

8.1.13. Manter disponível, durante toda a vigência do contrato, telefones e endereço 

eletrônico do preposto (consultor técnico) para solicitação dos serviços pelo fiscal do 

contrato, bem como, informar,no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

alteração dos referidos contatos; 

8.1.14. Comunicar imediatamente, à contratante, por escrito, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção 

das medidas cabíveis; 

8.1.15. Informar a necessidade de eventuais interrupções programadas dos serviços, 

com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis; 

8.1.16. Apresentar ao fiscal do contrato, na ocorrência de falhas, relatório completo 

indicando seus motivos, bem como os métodos e práticas adotadas para sua solução, 

no prazo de 48 (quarenta e oito)horas, contado a partir da notificação; 

8.1.17. Manter, ao final do contrato, a prestação dos serviços por, aproximadamente, 

30 (trinta) dias,no caso de outra empresa vencer o certame licitatório, visando à 

realização do processo de portabilidade, objetivando a não interrupção do serviço de 

telefonia; 

8.1.18. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como: 

salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem 

de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, no 

cumprimento das obrigações deste termo de referência, ficando, ainda, o Município de 

Ponto Chique-MG, isento de qualquer vínculo empregatício ,responsabilidade 

solidária ou subsidiária; 

8.1.19. Disponibilizar e manter ao longo da duração do contrato os serviços ofertados 

na proposta comercial, estendendo aos planos do Município de Ponto Chique-MG, 

qualquer serviço tecnológico tido como básico não disponibilizado pela empresa à 

época da contratação, sem ônus adicionais; 

8.1.20. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para contratação, comprovando a qualquer tempo, mediante solicitação da 

CONTRATANTE; 

8.1.21. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem 

prévia e expressa anuência do Município de Ponto Chique-MG; 

8.1.22. Declaração de que manterá, durante a execução do contrato, preposto, 

objetivando prestar esclarecimentos, receber e resolver reclamações, acordar a 

respeito, dentre outras atribuições, durante a vigência do contrato, indicando o nome 



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANTANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG, CEP:39.328-000 

SETOR DE LICITAÇÕES 
                  

42 
 

do preposto que irá representá-la quando da execução do contrato, fornecendo 

telefone, endereço e telefone de contato para os casos de urgência, em observância ao 

disposto no art. 118 da lei 14.133/2021; 

8.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.2.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

8.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.2.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

8.2.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

8.2.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 
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8.2.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 

qualificação, na contratação direta;  

8.2.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.2.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.2.12.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

8.2.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA NONA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. A execução dos serviços contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por servidor (es) designado(s) pela Administração. 

9.2. Os valores praticados pela operadora CONTRATADA será objeto de constante 

verificação, pelo representante da Administração, assegurando-se de que os preços 

praticados pela CONTRATADA são os mais vantajosos para a Administração, 

observadas as peculiaridades do mercado e do Contrato celebrado, de forma a garantir 

o cumprimento das condições ofertadas na licitação. 

9.3. Todas as comunicações relativas aos serviços, serão consideradas regularmente feitas 

desde que entregues ou enviadas, pela CONTRATADA, por carta protocolada ou e-

mail, devidamente confirmados. 

9.4. Para assegurar a disponibilidade do serviço, a CONTRATADA deverá efetuar 

mensalmente testes de verificação da qualidade de transmissão, com a supervisão da 

CONTRATANTE, de forma a identificar eventuais falhas de sincronismo, perdas de 

ligações, bloqueio de canais, travamentos ou outras situações que possam influenciar 

nos níveis de serviço. 

9.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, resguardados os procedimentos legais 

pertinentes a lei 14.133/2021, poderá acarretar na aplicação de outras sanções à 
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CONTRATADA, em conformidade comas ocorrências registradas, nos termos dos 

níveis de serviço, para os quais atribuir-se-á a seguinte pontuação: 

 

9.6. A cada registro de ocorrência será apurado sempre o somatório da pontuação 

decorrente das ocorrências acumuladas no período de 12 (doze) meses anteriores ao 

fato gerador. Esta pontuação servirá como base para que o CONTRATANTE aplique 

as seguintes sanções administrativas, quando atingir o necessário à configuração de 

uma sanção, que será imediatamente aplicada. 

9.7. Pontuação Acumulada Sanção: 

 

Pontuação 

Acumulada 

Sanção 

01 (um) Ponto Advertência 

02 (dois) Pontos Advertência 

03 (três) Pontos Multa de 2% do valor da fatura do mês da aplicação da 

sanção 

Ocorrência Pontos 

Interrupção na prestação dos serviços, sem comunicação prévia à 

CONTRATANTE.  

1,0 

 

Atraso na ativação dos serviços, até o limite de 05 (cinco) dias de 

atraso. 

0,5 

Cobrança por serviços não prestados 0,3 

Cobrança fora do prazo estabelecido 0,3 

Cobrança de valores em desacordo com o contrato 0,3 

Não atendimento do telefone de contato, fornecido pela 

CONTRATADA, para efetuar os registros das ocorrências.  

0,3 

Atraso na prestação de informações e esclarecimentos solicitados 

pela CONTRATANTE, até o limite de 24 (vinte e quatro) horas de 

atraso.  

0,3 
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04 (quatro) Pontos Multa de 4% do valor da fatura do mês da aplicação da 

sanção 

05 (cinco) Pontos Multa de 6% do valor da fatura do mês da aplicação da 

sanção 

06 (seis) Pontos Multa de 8% do valor da fatura do mês da aplicação da 

sanção 

07 (sete) Pontos 

Multa 

de 10% do valor da fatura do mês da aplicação da sanção 

08 (oito) Pontos Rescisão Contratual 

 

9.8. A quebra ou violação do sigilo telefônico, a qualquer momento, ensejará a rescisão 

contratual. 

9.9. No caso de a CONTRATADA somar 08 (oito) pontos, fica facultada à 

CONTRATANTE, sem qualquer ônus financeiro para esta, a rescisão unilateral do 

contrato. 

9.10. Para evitar descontinuidade dos serviços, a rescisão unilateral do contrato será 

realizada concomitantemente com a efetivação de um nova contratação feita pela 

CONTRATANTE com terceiros. 

9.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 

1999. 

9.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.13. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou do crédito existente na 

CONTRATANTE em relação à CONTRATADA. Caso o valor da multa seja superior 

ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

9.14. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da CONTRATANTE, devidamente 

justificado. 

9.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas na Lei nº 

14.133/2021. 
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9.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão 

de licitar, por descumprimento parcial ou total do contrato, a Licitante deverá ser 

descredenciada por igual período, ou seja, por prazo máximo de 03 (três) anos, 

conforme art. 156 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das multas previstas no 

instrumento convocatório e das demais cominações legais. 

9.17. As multas serão recolhidas em favor do Município de Ponto Chique-MG, no prazo 

máximo de 10 (dez)dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do 

Município e cobradas judicialmente. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
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i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei) 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas  

(3) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

11.3. Advertências, quando a soma da pontuação das ocorrências registradas e/ou acumulada, 

sejade 01 (um) a 02 (dois) pontos, conforme item 12 deste Termo de Referência 

11.4. Multas (que poderão ser recolhidas por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 

DAM,a ser preenchida de acordo com instruções fornecidas pela CONTRATANTE) 

a)   Multa de 2% (dois por cento) do valor da fatura do mês da aplicação da sanção, 

quando a pontuação das ocorrências registradas e/ou acumulada for de 03 (três) pontos, 

conforme cláusula nono deste contrato. 

 

b) Multa de 4% (quatro por cento) do valor da fatura do mês da aplicação da sanção, 

quando a pontuação das ocorrências registradas e/ou acumulada for de 04 (quatro) 

pontos, conforme cláusula nono deste contrato. 

 

c) Multa de 6% (seis por cento) do valor da fatura do mês da aplicação da sanção, quando a 

pontuação das ocorrências registradas e/ou acumulada for de 05 (cinco) pontos, conforme 

cláusula nono deste contrato. 

 

d) Multa de 8% (oito por cento) do valor da fatura do mês da aplicação da sanção, quando a 

pontuação das ocorrências registradas e/ou acumulada for de 06 (seis) pontos, conforme 

cláusula nono deste contrato. 

 



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANTANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG, CEP:39.328-000 

SETOR DE LICITAÇÕES 
                  

48 
 

e) Multa de 10% (dez por cento) do valor da fatura do mês da aplicação da sanção, quando 

a pontuação das ocorrências registradas e/ou acumulada for de 07 (sete) pontos, 

conforme cláusula nono deste contrato. 

 

f) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, pela recusa do licitante 

adjudicatário em aceitar ou retirar o Contrato e não apresentar a documentação exigida 

para sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas, caracterizando o 

descumprimento total da obrigação assumida, com base no § 5º do art. 90 da Lei no 

14.133/2021, independentemente das demais sanções cabíveis; 

 

g) Multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso, no 

caso de a CONTRATADA não iniciar a execução dos serviços no prazo estipulado, até 

no máximo o 30º(trigésimo) dia, no caso de perdurar por prazo superior o Contrato 

poderá ser rescindido, com base no artigo 162 da Lei no 14.133/2021, 

independentemente das demais sanções cabíveis; 

 

h) Rescisão contratual quando a pontuação das ocorrências registradas e/ou acumulada for 

igual ou superior a 08 (oito) pontos, conforme cláusula nono deste contrato. 

 

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

11.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

11.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

03.01.01.04.122.0002.2.017. 3.3.90.40.00 – Serviços Tecnologia de Informação e Com. – Ficha 85 

01.01.01.12.122.0015.2064.3.3.90.40.00 – Serviços Tecnologia de Informação e Com. – Fichas 295-296-297 

08.01.01. 20.122.0002.2081.3.3.90.40.00 – Serviços Tecnologia de Informação e Com. – Ficha 602 

09.01.01. 08.122.0004.2089.3.3.90.40.00 – Serviços Tecnologia de Informação e Com.- Ficha 648 

11.01.01. 15.122.0002.2037.3.3.90.40.00 – Serviços Tecnologia de Informação e Com.- Ficha 837 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A fiscalização do contrato será realizada pelos servidores designados através da Portaria nº 

007/2025. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1.  É eleito o Foro da Comarca de Brasília de Minas-MG, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

Ponto Chique/MG, XX de XX de 2025. 

 

___________________________________________________ 

GERALDO MAGELA FLÁVIO RABELO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

__________________________________________________ 

Empresa 

CNPJ nº  

Contratado 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

Nome: ___________________________ 

CPF: ____________________________ 

Nome: ___________________________ 

CPF: ____________________________ 

 

 

 

 



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANTANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG, CEP:39.328-000 

SETOR DE LICITAÇÕES 
                  

52 
 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA 

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES PÚBLICAS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 026/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 010/2025 

OBJETO: [descrição do objeto] 
 
Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], sediada 
à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], em cumprimento às 
determinações da Lei 14.133/2021 e à Constituição Federal, DECLARO, para os devidos fins, que: 
 
a) sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
 b) A proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
c) sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não executando, ainda, qualquer 
trabalho com menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos; 
d) A empresa não possui dentre os seus proprietários, nenhum servidor público, nem titular de 
mandato eletivo.  
e) A empresa não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
f) que recebeu todos os documentos pertinentes ao edital supracitado e que tomou conhecimento de 
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações para o cumprimento 
das obrigações desta licitação; 
g) sob as penas da lei, que se compromete a contratar os profissionais indicados, conforme Equipe 
Técnica apresentada;  
h) declara que conhece e que aceita todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos; 
i) A empresa se declara ciente da obrigação legal de comunicar ao Município quaisquer 
impedimentos supervenientes. 
Por ser a expressão da verdade firma o presente, por meio de seu representante legal. 
 
.............................. MG, ........... de 2025 
 ________________________________________________  
Nome e assinatura do representante legal da licitante 
 
* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 


